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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DA CLASSE ÚNICA DO 
SIZE PROSP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 55.847.813/0001-03 

 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 dias do mês de setembro de 2025, às 13 horas, na sede social 
da HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Administradora”), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01, Administradora do SIZE 
PROSP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (“Fundo”). 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, em razão da presença dos cotistas representando a totalidade das 
cotas em circulação da classe única do Fundo, nos termos do Artigo 72, §7º da Resolução da 
CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”). 
 
PRESENÇA: Presentes os cotistas detentores da totalidade das Cotas em circulação da classe 
única emitidas pelo Fundo, e a Administradora do Fundo.   
 
MESA:  Presidente: Andressa Navarrete Aio; Secretária: Cristiani Mendes Gonçalves.   
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) a modificação da Parte Geral do Regulamento do Fundo 
nos seguintes itens: 1.1) ajuste do endereço da Gestora e exclusão da definição de Nota 
Comercial do item 2.1 do Regulamento; (2) a modificação dos seguintes itens do Anexo Descritivo 
da classe única (“Anexo I”) do regulamento do Fundo: 2.1) a alteração do item 1.2 e a inclusão 
do subitem 1.2.1; 2.2) a alteração das definições de “Direitos Creditórios” e “Documentos 
Representativos do Crédito”, dispostos no item 4.1.; 2.3) a inclusão das definições de “Evento de 
Verificação Obrigatória do Patrimônio Líquido” e “Nota Comercial”, dispostos no item 4.1.; 2.4) a 
alteração do item 5.2 do Capítulo V – Da Política de Investimentos.; 2.5) a alteração das alíneas 
“b” e “d” do item 5.16, bem como a inclusão do subitem 5.16.1.; 2.6) a alteração nos incisos I, II 
e III no item 6.1.; 2.7) a alteração da alínea “c” do subitem 7.2.1; 2.8) alteração da nomenclatura 
do Capítulo VIII e da redação do item 8.1, bem como inclusão dos itens 8.2 e 8.3; 2.9) a alteração 
da redação do item 9.1; 2.10) a alteração da alínea “a” do item 11.1 e da alínea “a” do item 11.2; 
2.11) a alteração do inciso VIII e inclusão dos incisos IX e X no item 13.1.; 2.12) a alteração dos 
riscos do item 15.1; 2.13)  a alteração dos incisos III, IV, V, VI e VII do item 16.1.; 2.14) exclusão 
do inciso IV do item 17.1.; 2.15) a alteração do inciso II do item 18.1.; 2.16) a alteração do inciso 
I do item 18.2.; 2.17) inclusão do “Capítulo XX - Evento de Verificação Obrigatória de Patrimônio 
Líquido”; 2.18) inclusão do “Capítulo XXI - Patrimônio Líquido Negativo com Limitação de 
Responsabilidade”; (3) a consolidação do Regulamento do Fundo, conforme versão constante no 
Anexo I à presente Ata; e (4) a autorização para a Administradora praticar todos os atos para 
cumprimento das deliberações ora tomadas. 
 
DELIBERAÇÕES: Os Cotistas da classe única deliberaram pela aprovação, por unanimidade, 
sem qualquer restrição ou ressalva, das seguintes matérias: 
 
(1) a modificação da Parte Geral do Regulamento do Fundo nos seguintes itens:  
 
1.1) ajuste do endereço da Gestora e exclusão da definição de Nota Comercial do item 2.1 do 

Regulamento, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
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GESTORA: SOLIS INVESTIMENTOS LTDA., com sede na cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Pedroso de Morais, 1553, 5º 
Andar, Conjuntos 51 e 52, Pinheiros, CEP 05419-001, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 17.254.708/0001-71, 
autorizada a prestar serviço de administração de carteiras 
de valores mobiliários pela CVM de acordo com o Ato 
Declaratório n.º 13.427, expedido em 6 de dezembro de 
2013; 

 
(2) Modificação dos seguintes itens do Anexo Descritivo da classe única (“Anexo I”) do 
regulamento do Fundo:  
 
2.1) a alteração do item 1.2 e a inclusão do subitem 1.2.1., passando a vigorar nos seguintes 
termos: 
 

“1.2. A responsabilidade dos Cotistas é limitada e está circunscrita ao valor por 
eles subscrito, ou seja, fica expressamente consignada a limitação de 
responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas, sem qualquer 
solidariedade entre si, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.  Neste 
sentido, caso não haja saldo subscrito e não integralizado de cotas, ou compromisso 
de subscrição e integralização de cotas assumido contratualmente, de forma 
expressa e por escrito pelos Cotistas, os Cotistas não serão obrigados a realizar 
novos aportes de recursos ao FUNDO, mesmo na hipótese de a Classe apresentar 
Patrimônio Líquido negativo e/ou não ter ativos suficientes para fazer frente a suas 
obrigações passivas.” 
 
“1.2.1. Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos 
procedimentos a serem adotados pela ADMINISTRADORA na hipótese de 
Patrimônio Líquido negativo da Classe.” 

 
2.2) a alteração das definições de “Direitos Creditórios” e “Documentos Representativos do 
Crédito”, dispostos no item 4.1., passando a vigorar nos seguintes termos; 

  
“Direitos Creditórios: são os direitos creditórios adquiridos ou a serem adquiridos 

pela Classe, incluindo direitos creditórios que possuam as 
características de direitos creditórios não padronizados, na 
forma do art. 2º, do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 
175, de acordo com os critérios de composição e 
diversificação estabelecidos pela legislação vigente e 
neste Anexo, sendo tais direitos creditórios representados 
pelos Documentos Representativos de Crédito;” 
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“Documentos 
Representativos do Crédito: 

contratos em geral, incluindo, mas não se limitando, 
contratos mercantis de compra e venda de produtos, 
mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, 
notas fiscais, notas de serviços, títulos de crédito, cédulas 
de crédito bancário, nota comercial, duplicatas, recebíveis 
de cartão, e quaisquer outros documentos suficientes à 
comprovação da existência, validade e cobrança dos 
Direitos Creditórios.” 
 

2.3) a inclusão das definições de “Evento de Verificação Obrigatória do Patrimônio Líquido” e 
“Nota Comercial”, dispostos no item 4.1., passando a vigorar nos seguintes termos: 
 

“Evento de 
Verificação 
Obrigatória do 
Patrimônio Líquido: 

Evento definido no Capítulo XX deste Anexo, cuja 
ocorrência enseja a imediata verificação, pela 
Administradora, de se o Patrimônio Líquido está 
negativo.” 

 
 

“Nota Comercial Nota Comercial, nos termos da Lei Nº 14.195, de 26 de 
agosto de 2021;” 

 
2.4) a alteração do item 5.2 do Capítulo V – Da Política de Investimentos, passando a vigorar nos 
seguintes termos:  
 

“5.2.  Para fins do artigo 21 do Anexo Normativo II à Resolução CVM nº 175/22, 
a política de investimento da Classe abrange, além deste Capítulo V, o disposto nos 
Capítulos VI e VIII do presente Anexo.” 

 
2.5) a alteração das alíneas “b” e “d” do item 5.16, bem como a inclusão do subitem 5.16.1., 
passando a vigorar nos seguintes termos: 
 

“5.16.  É vedado a esta Classe:  

 
a) aplicar recursos em ativos financeiros de renda variável ou atrelados à 

variação cambial; 
b) realizar aplicações em Direitos Creditórios originados ou cedidos pela 

ADMINISTRADORA, GESTORA, CUSTODIANTE e suas Partes 
Relacionadas; 

c) realizar aplicações em ativos financeiros de liquidez de emissão ou que 
envolvam retenção de risco por parte da ADMINISTRADORA, GESTORA e 
suas Partes Relacionadas; 

d) realizar operações de “day-trade”, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia em Bolsa, independentemente desta Classe 
possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo; e 

e) realizar operações com warrants. “ 
 
“5.16.1 Em que pese a vedação de operações “day-trade”, a Classe poderá figurar na 

posição de Cessionária e de Cedente dos Direitos Creditórios de sua carteira no 
mesmo dia, ou seja, um mesmo Direito Creditório poderá ingressar e sair da carteira 
da Classe em um mesmo dia. “ 
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2.6) a alteração nos incisos I, II e III no item 6.1., passando a vigorar nos seguintes termos:  
 

6.1. (...) 
 
I. Os Direitos Creditórios adquiridos devem estar devidamente formalizados e 
representar obrigações válidas, exigíveis e transferíveis, nos termos da legislação 
aplicável;   
 
II. Os Direitos Creditórios devem ter prazo de vencimento de no mínimo 5 (cinco) dias 
e no máximo 1.826 (um mil oitocentos e vinte e seis) dias corridos, contados da sua 
data de aquisição; 
 
 III. A cessão dos Direitos Creditórios não poderá estar sujeita a qualquer restrição 
legal ou contratual que impeça sua livre negociação ou transferência à Classe; e 

 
2.7) a alteração da alínea “c” do subitem 7.2.1, passando a vigorar nos seguintes termos:  
 

“7.2.1. A CONSULTORA será responsável por:  
 
a) efetuar a análise dos Direitos Creditórios a serem ofertados à Classe; 
b) auxiliar a GESTORA na análise e seleção dos Direitos Creditórios; 
c) efetuar a análise de crédito de potenciais Cedentes e Devedores dos Direitos 
Creditórios a serem cedidos à Classe.” 

 
2.8) alteração da nomenclatura do Capítulo VIII e da redação do item 8.1, bem como inclusão 
dos itens 8.2 e 8.3, passando a vigorar, em sua integralidade, com a seguinte redação:  
 

“CAPÍTULO VIII – DA NATUREZA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS, PROCESSO 
DE ORIGINAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS E DA POLÍTICA DE 

CONCESSÃO DE CRÉDITO 
 
8.1. Os Direitos Creditórios consistirão em Direitos Creditórios performados e a 
performar oriundos de operações realizadas pelos Cedentes e/ou pelos Devedores, 
conforme aplicável, em diversos segmentos industrial, comercial, financeiro, 
agronegócio e de prestação de serviços, incluindo, mas não se limitando a direitos 
creditórios decorrentes de operações de cartões de crédito, considerando as 
respectivas legislações, e de acordo com os critérios de composição e diversificação 
estabelecidos pela legislação vigente e neste Regulamento, sendo estes, tais direitos 
de crédito, representados pelos Documentos Representativos de Crédito.  
 
8.2. A Classe poderá adquirir direitos creditórios não-padronizados, conforme 
definidos no artigo 2º, caput, XIII, do Anexo Normativo II à Resolução CVM nº 175/22. 
 
8.3. Tendo em vista que os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe 
poderão ser variados e de naturezas distintas, não é possível prever e, portanto, não 
está contida no presente Anexo a descrição dos processos de originação ou da 
política de concessão de crédito adotada pela GESTORA e pela CONSULTORA 
quando da seleção de tais Direitos Creditórios, tampouco os fatores de risco 
específicos associados a tais processos ou política. Cada Cotista deverá atestar que 
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está ciente e concorda com o disposto neste item 8.3, por meio da assinatura do termo 
de ciência de risco e de adesão ao Regulamento.”. 

 
2.9) a alteração da redação do item 9.1., passando a vigorar nos seguintes termos:  
 

“9.1.  A cobrança ordinária dos Direitos Creditórios e a cobrança dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos será efetuada (i) por meio de boletos bancários emitidos pelo BANCO DE 
COBRANÇA e enviados aos Devedores, tendo a Classe como favorecida ou (ii) por meio 
de transferência eletrônica disponível (TED) ou outra forma de transferência de recursos 
autorizada pelo BACEN, (a) na Conta da Classe; ou (b) em uma Conta Vinculada “ 

 
2.10) a alteração da alínea “a” do item 11.1 e da alínea “a” do item 11.2, passando a vigorar nos 
seguintes termos:  
 

“11.1. Pelos serviços de administração, custódia, controladoria e escrituração, será 
devida pela Classe uma remuneração equivalente à somatória dos seguintes valores 
(“Taxa de Administração”): 
a) Remuneração da ADMINISTRADORA: Pela prestação dos serviços de 
administração, escrituração, custódia e controladoria, a ADMINISTRADORA receberá da 
Classe uma remuneração equivalente aos montantes indicados na tabela abaixo:  
 

Serviços Patrimônio Líquido Remuneração 

Administração 
Fiduciária, 

Controladoria de 
Ativo e Passivo e 

Contabilidade 

Sobre o valor do PL 0,33% a.a. 

Mínimo mensal 
Até o 3º mês 

Do 4º ao 6º mês 
Do 7º ao 9º mês 

Do 10º ao 12º mês 
 Após o 12º mês 

 
R$10.000,00 
R$11.500,00 
R$13.500,00 
R$15.000,00 
R$16.500,00 

Custódia 
Qualificada 

Fixo mensal R$5.600,00 

Escrituração de 
Cotas 

Fixo mensal R$2.500,00 (isento para cotista único) 

Distribuição de 
Cotas 

Fixo mensal R$970,00 

Acréscimo  
por ativo 

Sobre o PL do ativo "direitos creditórios não 
padronizados" 0,02% a.a.  

 
“11.2. Pelos serviços de gestão e consultoria especializada, será devida pela 
Classe uma remuneração equivalente à somatória dos seguintes valores (“Taxa de 
Gestão”): 

 
a) a) Remuneração da GESTORA: Pelos serviços de gestão dos ativos 

integrantes da carteira do FUNDO, a GESTORA receberá da Classe uma 
remuneração equivalente a 0,14% a.a. (zero virgula quatorze centésimos ao 
ano) sobre o valor do Patrimônio Líquido da Classe, observado o valor mínimo 
mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais);” 
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2.11) a alteração do inciso VIII e inclusão dos incisos IX e X no item 13.1., passando a vigorar 
com os seguintes termos:  
 

“13.1 (...) 
 
VIII. deliberar sobre a amortização de Cotas Subordinadas, nas hipóteses de excesso de 
subordinação;  
(...)  
 
IX. deliberar sobre o plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo da Classe; e 
 
X. deliberar sobre o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe e as demais 
alternativas previstas no Capítulo XXI deste Anexo.” 
 

2.12) a alteração dos riscos do item 15.1, passando a vigorar, em sua integralidade, com a 
seguinte redação:   
 

“15.1. Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, 
por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado, a riscos de crédito, 
operacionais, das contrapartes das operações contratadas pela Classe, assim como a 
riscos de outras naturezas, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operações 
contratadas e não liquidadas. Mesmo que a ADMINISTRADORA mantenha sistema de 
gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de 
perdas para a Classe e para os Cotistas, não podendo as Cedentes a 
ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE e  a CONSULTORA, em hipótese 
alguma, serem responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciação ou 
perda de valor dos ativos integrantes da carteira da Classe, pela inexistência de um 
mercado secundário para os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros integrantes da 
carteira da Classe ou por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando do resgate 
de suas Cotas, nos termos deste Regulamento. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve 
ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu 
investimento na Classe: 
 
I - Riscos de Mercado  
 

(i) Flutuação de Preços dos ativos do FUNDO – Os preços e a rentabilidade dos 
ativos do FUNDO poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais 
como variação da liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, 
bem como em razão de alterações na regulamentação sobre a precificação de 
ativos que componham a carteira do FUNDO. Essa oscilação dos preços poderá 
fazer com que parte ou a totalidade daqueles ativos que integram a carteira do 
FUNDO seja avaliada por valores inferiores ao da emissão e/ou contabilização 
inicial, levando à redução do patrimônio do FUNDO e, consequentemente, a 
prejuízos por parte dos Cotistas.  

 
(ii) Descasamento de Rentabilidade – A distribuição dos rendimentos da carteira do 

FUNDO para as Cotas pode ter parâmetros diferentes daqueles utilizados para o 
preço de aquisição dos Direitos Creditórios. Os recursos do FUNDO poderão ser 
insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos Cotistas e 
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resgate das Cotas. A ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE, a GESTORA, e a 
CONSULTORA não prometem ou asseguram rentabilidade ao Cotista. 

 
(iii) Alteração da Política Econômica - O FUNDO, os Direitos Creditórios, os Ativos 

Financeiros, as Cedentes e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política 
econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém 
frequentemente na política monetária, fiscal e cambial, e, consequentemente, 
também na economia do País. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo 
Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem 
controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e 
limitações no comércio exterior, entre outras. A condição financeira dos 
Devedores, os Direitos Creditórios, os Ativos Financeiros, bem como a originação 
e pagamento dos Direitos Creditórios podem ser adversamente afetados por 
mudanças nas políticas governamentais, bem como por: (i) flutuações das taxas 
de câmbio; (ii) alterações na inflação; (iii) alterações nas taxas de juros; (iv) 
alterações na política fiscal; e (v) outros eventos políticos, diplomáticos, sociais e 
econômicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais. As 
medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a 
especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas 
sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais 
nacional, afetando adversamente a condição financeira dos Devedores, bem como 
a liquidação dos Direitos Creditórios, podendo impactar negativamente o 
Patrimônio Líquido do FUNDO e a rentabilidade das Cotas. Os Direitos Creditórios 
e Ativos Financeiros estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da 
reação dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil 
como no exterior, podendo ainda responder a notícias específicas a respeito dos 
respectivos emissores. As variações de preços dos Direitos Creditórios e Ativos 
Financeiros poderão ocorrer também em função de alterações nas expectativas 
dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões 
de comportamento de preços dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros sem 
que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político nacional e 
internacional. Dessa forma, as oscilações acima referidas podem impactar 
negativamente o Patrimônio Líquido do FUNDO e a rentabilidade das Cotas. 

 
II - Riscos de Crédito  
 
(i) Fatores Macroeconômicos – Como o FUNDO aplicará seus recursos 

preponderantemente em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos 
respectivos Devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência 
dos Devedores pode ser afetada por fatores macroeconômicos relacionados à 
economia brasileira, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação, 
baixos índices de crescimento econômico, etc. Assim, na hipótese de ocorrência 
de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos 
Direitos Creditórios, afetando negativamente seus resultados e/ou provocando 
perdas patrimoniais.  

 
(ii) Cobrança Judicial e Extrajudicial – No caso de os Devedores inadimplirem nas 

obrigações dos pagamentos dos Direitos Creditórios alienados ao FUNDO, poderá 
haver cobrança extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que 
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referidas cobranças atingirão os resultados almejados, o que poderá implicar 
perdas patrimoniais aos Cotistas.  

 
(iii) Risco de Originação – Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, do 

CUSTODIANTE e da GESTORA na prestação de seus serviços e na esfera de 
suas respectivas responsabilidades, o FUNDO poderá adquirir Direitos Creditórios 
que estejam sujeitos à rescisão ou à existência de vícios, inclusive de 
formalização, nos instrumentos que deram origem aos referidos Direitos 
Creditórios. O FUNDO também poderá ter dificuldade em adquirir Direitos 
Creditórios em montante suficiente para atender ao cumprimento das metas de 
rentabilidade das suas Cotas. A rescisão ou a existência de vícios com relação 
aos Direitos Creditórios adquiridos, bem como a eventual dificuldade em encontrar 
Direitos Creditórios que possam ser adquiridos pelo FUNDO e/ou provocar perdas 
patrimoniais ao FUNDO e aos Cotistas; ainda, a continuidade da cessão de 
Direitos Creditórios pelos Cedentes ao Fundo depende (i) dos Cedentes 
continuarem a firmar operações comerciais com os Devedores, de forma a gerar 
novos Direitos Creditórios, não havendo como assegurar que a demanda dos 
Devedores pelos produtos e serviços de potenciais Cedentes permitirá a 
continuidade da geração de Direitos Creditórios e, consequentemente, da 
manutenção da cessão de Direitos Creditórios para o Fundo; (ii) dos Devedores 
contratarem ou continuarem a contratar as referidas operações; e (iii) da vigência 
dos contratos celebrados entre o Fundo e as empresas que operam e mantem as 
Plataformas, que permitem e garante o acesso do Fundo às Plataformas. 

(iv) Risco decorrente da concentração relevante em poucos Devedores - os 
Devedores dos Direitos Creditórios, poderão se configurar em um grupo restrito 
de devedores. Caso o referido grupo restrito enfrente ou imponha qualquer 
dificuldade para pagamento dos Direitos Creditórios, por qualquer motivo, o Fundo 
será afetado de forma bastante relevante, tendo em vista que este grupo restrito 
será o único devedor dos Direitos Creditórios do Fundo. 

 
III - Riscos de Liquidez  
 

(i) Fundo Fechado e Ausência de Negociação em Mercado Secundário – A Classe 
será constituída sob a forma de condomínio fechado, sendo que as Cotas só 
poderão ser resgatadas ao término do prazo de duração de cada Série ou Classe, 
conforme o caso. Além disso, as Cotas não serão negociadas no mercado 
secundário. Assim, o Cotista apenas terá liquidez quando da amortização das 
Cotas.  

 
(ii) Direitos Creditórios – A Classe deve aplicar seus recursos preponderantemente em 

Direitos Creditórios. No entanto, pela sua própria natureza, a aplicação em Direitos 
Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria 
dos fundos de investimento de renda fixa. Não existe, no Brasil, por exemplo, 
mercado ativo para compra e venda de Direitos Creditórios. Assim, caso seja 
necessária a venda dos Direitos Creditórios da carteira da Classe, como nas 
hipóteses de liquidação previstas neste Regulamento, poderá não haver 
compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de patrimônio à 
Classe.  

 



 
 

 

9 

Av. Água Verde, 1413 - Sala 801  |  Curitiba - CEP: 80620-200  |  Tel. +55 (41) 3122-
7300 I e-mail: atendimento@hemeradtvm.com.br I Ouvidoria: Tel. 0800 326 0953 / 

ouvidoria@hemeradtvm.com.br 

h e m e r a d t v m . c o m . b r  

(iii) Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do FUNDO – A Classe poderá 
ser  liquidada antecipadamente conforme o disposto no Capítulo 17, do Anexo 
Descritivo da Classe. Ocorrendo a liquidação, a Classe pode não dispor de recursos 
para pagamento aos Cotistas em hipótese de, por exemplo, o adimplemento dos 
Direitos Creditórios da Classe ainda não ser exigível dos Devedores. Neste caso, o 
pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e pagamento pelos 
Devedores dos Direitos Creditórios da Classe; (ii) à venda dos Direitos Creditórios 
a terceiros, com risco de deságio capaz de comprometer a rentabilidade da Classe; 
ou (iii) ao resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios, exclusivamente nas 
hipóteses de liquidação antecipada da Classe. Nas três situações, os Cotistas 
podem sofrer prejuízos patrimoniais.  

 
IV - Riscos Específicos  
 
Riscos Operacionais  
 

(i) Risco de irregularidades na Documentação Comprobatória dos Direitos Creditórios 
– o CUSTODIANTE realizará a verificação da regularidade dos Documentos 
Representativos do Crédito. Considerando que tal verificação é realizada por 
amostragem e tão somente após a cessão dos Direitos Creditórios à Classe, a 
carteira da Classe poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente 
irregularidades decorrentes da eventual formalização inadequada dos Documentos 
Representativos do Crédito, o que poderá obstar o pleno exercício pela Classe das 
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios.  
 

(ii) Guarda da Documentação – A guarda dos Documentos Representativos do Crédito 
é responsabilidade do CUSTODIANTE e poderá ser contratada junto à empresa 
especializada na prestação destes serviços. Embora a empresa especializada 
contratada tenha a obrigação de disponibilizar o acesso à referida documentação 
conforme contrato de prestação de serviços, a guarda desses documentos pela 
empresa especializada contratada poderá representar dificuldade operacional para 
a eventual verificação da constituição dos Direitos Creditórios adquiridos pela 
Classe. A ADMINISTRADORA não poderá ser responsabilizada por eventuais 
problemas com a constituição dos créditos alienados em decorrência da guarda dos 
documentos.  
 

(iii) Impossibilidade da prestação de serviços de cobrança - Caso ocorra a rescisão do 
Contrato de Cobrança, se houver, os procedimentos relativos ao recebimento, à 
conciliação e ao repasse de valores para a Classe, bem como de cobrança dos 
Direitos Creditórios Inadimplidos, poderão ser negativamente afetados até que a 
ADMINISTRADORA, por conta e ordem da Classe, promova (i) a nomeação de 
instituições substitutas capazes de executar os procedimentos que porventura 
tenham sido descontinuados e/ou (ii) a instauração de procedimentos alternativos 
de recebimento, conciliação e transferência de valores. A ADMINISTRADORA 
encontra-se impossibilitada de determinar o intervalo de tempo necessário para a 
escolha e contratação destes novos agentes e/ou a implementação dos referidos 
procedimentos.  
 

(iv) Risco decorrente dos critérios adotados pela Gestora e pela Consultora  para 
concessão do crédito – Os Direitos Creditórios que serão adquiridos pela Classe 
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poderão ser variados e de naturezas distintas, não sendo possível prever e, 
portanto, não está contida no presente Anexo a descrição dos processos de 
originação ou da política de concessão de crédito adotada pela GESTORA e pela 
CONSULTORA quando da seleção de tais Direitos Creditórios. Não obstante, 
CONSULTORA e a GESTORA, antes de qualquer transferência para a Classe, 
procedem à análise de crédito dos Cedentes e Devedores responsáveis pelo 
pagamento de cada Direito Creditório ofertado à Classe. Contudo, ainda que a 
CONSULTORA submeta todas as propostas recebidas aos procedimentos 
constantes de sua política interna de concessão de crédito e a referida proposta seja 
ao final aprovada por satisfazer critérios objetivos, não há garantia de que os 
Devedores honrarão seus compromissos. Caso os compromissos assumidos pelos 
Devedores não sejam devidamente cumpridos, a rentabilidade das Cotas pode ser 
afetada adversamente. Ademais, é possível que ocorra alguma falha operacional no 
momento de análise do risco de crédito dos Devedores cujos Direitos Creditórios 
foram cedidos à Classe. Essas falhas operacionais poderiam dificultar, ou mesmo 
impedir a efetiva cobrança dos Direitos Creditórios, o que poderia afetar 
negativamente a rentabilidade dos Cotistas. 
 

(v) Risco de Sucumbência - Na hipótese indicada no item (v) acima, a Classe poderá 
ser condenado ao pagamento de verbas sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a 
sucumbência) caso, no curso da cobrança judicial dos Direitos Creditórios 
Inadimplidos e/ou de qualquer outro procedimento judicial por este instaurado, o 
juízo competente decida que a Classe não faz jus à tutela jurisdicional solicitada. 
Tal fato, dentre outras situações, poderá ocorrer caso, após a instrução de ação 
ordinária de cobrança e/ou uma ação monitória, a Classe não consiga evidenciar 
que os respectivos Direitos Creditórios Inadimplidos realmente existem e são 
válidos. 
 

(vi)  Riscos de Sistemas relativos aos direitos creditórios de cartão de crédito: Os 
direitos creditórios oriundos de operações de cartão de crédito são cursadas junto 
aos Sistemas das Subcredenciadoras e aos Sistemas das Credenciadoras. Desta 
forma, tais transações dependem de sistemas de tecnologia da informação, 
softwares, centros de armazenamento de informações e redes de 
telecomunicações, bem como de sistemas de terceiros. Referidos sistemas podem 
estar expostos a danos ou interrupção por diversos fatores que estão além do 
controle dos Cedentes, da Administradora, da Gestora e do Custodiante, incluindo, 
mas não se limitando a incêndio, desastres naturais, falta de energia, falha nos 
sistemas de telecomunicação, vírus ou violação dos sistemas de tecnologia da 
informação, podendo afetar, inclusive, a originação de direitos creditórios de cartões 
de crédito e sua cessão à Classe. 
 

(vii) Manutenção das Licenças pelas Bandeiras: As atividades dos Devedores de 
cartões de crédito, e por consequência a originação dos Direitos Creditórios de 
cartões de crédito a serem cedidos à Classe, dependem de licenças outorgadas aos 
Devedores de cartões de crédito, na qualidade de Credenciadoras ou 
Subcredenciadoras, pelas bandeiras dos cartões de crédito. Os términos de tais 
licenças, disciplinadas nos respectivos contratos com as bandeiras, poderão afetar 
negativamente a originação dos Direitos Creditórios de cartões de crédito, 
impactando a rentabilidade das Cotas da Classe. 
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Riscos de Descontinuidade  

 
(i) Risco de Liquidação Antecipada da Classe – Nas hipóteses previstas neste 
Regulamento, poderá ocorrer a liquidação antecipada da Classe. Nesse caso, os 
recursos da Classe podem ser insuficientes e os Cotistas poderão estar sujeitos aos 
riscos descritos no item III acima. 

 

Riscos de Originação  

 
(i) Risco de Originação. Não obstante a diligência da ADMINISTRADORA, do 
CUSTODIANTE, da GESTORA e da CONSULTORA na prestação de seus serviços 
e na esfera de suas respectivas responsabilidades, a Classe poderá adquirir Direitos 
Creditórios que estejam sujeitos à rescisão ou à existência de vícios, inclusive de 
formalização, nos instrumentos que deram origem aos referidos Direitos Creditórios. 
A Classe também poderá ter dificuldade em adquirir Direitos Creditórios em 
montante suficiente para atender ao cumprimento das metas de rentabilidade das 
suas Cotas. A rescisão ou a existência de vícios com relação aos Direitos Creditórios 
adquiridos, bem como a eventual dificuldade em encontrar Direitos Creditórios que 
possam ser adquiridos pela Classe poderá prejudicar a rentabilidade do FUNDO e 
a dos Cotistas. 
 
(ii) Risco Decorrente da Multiplicidade de Cedentes (Risco do Originador): A Classe 
está apta a adquirir Direitos Creditórios de titularidade de múltiplos Cedentes. Tais 
Cedentes não são previamente conhecidos pelo FUNDO, pela GESTORA, pela 
CONSULTORA, pela ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE, de forma que 
eventuais problemas de natureza comercial entre os Cedentes e os respectivos 
Devedores podem não ser previamente identificados pelo FUNDO, pela GESTORA, 
pela CONSULTORA, pela ADMINISTRADORA e/ou pelo CUSTODIANTE. Caso os 
Direitos Creditórios Elegíveis não sejam pagos integralmente pelos respectivos 
Devedores em decorrência de qualquer problema de natureza comercial entre o 
Cliente e o respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou vício do produto ou (ii) 
devolução do produto que resulte no cancelamento da respectiva venda e os 
respectivos Cedentes não restituam à Classe o montante em moeda corrente 
nacional correspondente ao valor dos referidos Direitos Creditórios Elegíveis, os 
resultados da Classe poderão ser afetados negativamente. Além disso, a Classe 
está sujeita aos riscos específicos de cada Cedente, incluindo, por exemplo, e se 
aplicável, os riscos relacionados à natureza cíclica do respectivo setor de atuação, 
aos custos, suprimentos e concorrência no mercado de atuação, riscos operacionais 
específicos de cada Cedente, legislação ambiental (quando aplicável), efeitos da 
política econômica do governo. Na medida em que há múltiplos Cedentes que não 
previamente conhecidos, não há como identificar e individualizar previamente tais 
riscos. 

 
V - Outros Riscos  
 

(i) Risco de Derivativos – consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e 
seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe, limitar 
as possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os efeitos 
pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para o Fundo, que 
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utiliza derivativos exclusivamente para proteção das posições à vista, existe o risco 
da posição não representar um “hedge” perfeito ou suficiente para evitar perdas à 
Classe. Adicionalmente, existe a possibilidade de vencimento antecipado de 
operações em mercado de derivativos contratadas pela Classe, nas condições e 
limites previstos no Regulamento, as quais podem vir a ser declaradas 
antecipadamente vencidas pelo risco de alteração, suspensão ou revogação da lei 
8036/90. Neste sentido, a Classe poderá auferir patrimônio líquido negativo, 
havendo a necessidade de aportes adicionais de recursos. 
 

(ii) Risco de Amortização Condicionada - As principais fontes de recursos da Classe 
para efetuar a amortização de suas Cotas decorrem da liquidação (i) dos Direitos 
Creditórios, ou (ii) dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe. Assim, 
tendo em vista a inexistência de coobrigação ou direito de regresso contra 
quaisquer terceiros com relação ao pagamento dos Direitos Creditórios e dos 
Ativos Financeiros, ocorrendo inadimplemento dos Direitos Creditórios e dos 
Ativos Financeiros, depois de esgotados todos os meios cabíveis para a cobrança, 
judicial ou extrajudicial, dos referidos ativos, a Classe não disporá de quaisquer 
outros valores para efetuar a amortização e/ou o resgate, em moeda corrente 
nacional, de suas Cotas.  

 
(iii) Risco de Amortização de Cotas na Medida da Liquidação dos Ativos Integrantes 

da Carteira da Classe e da Inexistência de Mercado Secundário para os Direitos 
Creditórios - A Classe está exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos 
Creditórios e aos Ativos Financeiros integrantes de sua carteira e, conforme o 
caso, aos mercados em que são negociados, incluindo eventual impossibilidade 
de a GESTORA alienar os Direitos Creditórios de titularidade da Classe. Em 
decorrência do risco acima identificado e considerando-se que a Classe somente 
procederá à amortização ou ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, 
na medida em que os Direitos Creditórios de titularidade da Classe sejam 
devidamente pagos, e que as verbas recebidas sejam depositadas na conta da 
Classe, a ADMINISTRADORA encontra-se impossibilitada de determinar o 
intervalo de tempo necessário para a amortização ou o resgate integral das Cotas. 
O valor de amortização das Cotas Seniores continuará a ser atualizado até a data 
de seu efetivo pagamento, sempre até o limite do Patrimônio Líquido, não sendo 
devido pela Classe ou por qualquer pessoa, inclusive as Cedentes, a 
ADMINISTRADORA, GESTORA e o CUSTODIANTE, todavia, qualquer multa ou 
penalidade caso o referido evento prolongue-se por prazo indeterminado ou não 
possa, por qualquer motivo, ser realizado. Ademais, o resgate das Cotas poderá 
ser realizado mediante a dação em pagamento de Direitos Creditórios, observados 
os procedimentos definidos neste Regulamento. Nessa hipótese, os Cotistas 
poderão encontrar dificuldades para alienar os Direitos Creditórios recebidos em 
dação e/ou cobrar os valores devidos pelos Devedores.  
 

(iv) Risco de Amortização Não Programada de Cotas - Observados os procedimentos 
definidos no Regulamento, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas poderão 
ser amortizadas antecipadamente pela Classe. Nesta hipótese, os titulares das 
Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas poderão vir a sofrer perdas caso, por 
exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos pela Classe, decorrentes da 
amortização antecipada de suas Cotas, nos mesmos termos e condições das 
respectivas Cotas. Ademais, a ocorrência do evento acima identificado poderá 
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afetar a programação de fluxo de caixa da Classe e, consequentemente, os 
pagamentos aos titulares de Cotas.  

 
(v) Riscos Associados aos Ativos Financeiros – A Classe poderá, observada a política 

de investimento prevista neste Regulamento, alocar parcela de seu Patrimônio 
Líquido em Ativos Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem 
afetar negativamente o desempenho da Classe e o investimento realizado pelos 
Cotistas. Dentre tais riscos destacam-se: (i) os Ativos Financeiros sujeitam-se à 
capacidade de seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de 
juros e principal; (ii) na hipótese de incapacidade financeira ou falta de disposição 
de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos Financeiros (ou das 
contrapartes nas operações realizadas para composição da carteira da Classe), a 
Classe poderá sofrer perdas, podendo, inclusive, incorrer em custos para 
conseguir recuperar seus créditos; (iii) alterações nas condições financeiras dos 
emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepção que os investidores têm 
sobre tais condições podem acarretar impactos significativos de seus preços e 
liquidez no mercado secundário; e (iv) os preços e a liquidez dos Ativos Financeiros 
no mercado secundário também podem ser impactados por alterações do padrão 
de comportamento dos participantes do mercado, independentemente de 
alterações significativas das condições financeiras de seus emissores, em 
decorrência de mudanças, ou da expectativa de mudanças, do contexto 
econômico e/ou político nacional e/ou internacional. A Classe, a GESTORA, a 
ADMINISTRADORA e o CUSTODIANTE, em hipótese alguma, excetuadas as 
ocorrências resultantes de comprovado dolo ou má-fé de sua parte, serão 
responsabilizados por qualquer depreciação do valor dos Ativos Financeiros ou por 
eventuais prejuízos em caso de liquidação da Classe ou resgate de Cotas.  
 

(vi) Risco de Intervenção ou Liquidação do CUSTODIANTE – A Classe terá conta 
corrente no CUSTODIANTE. Na hipótese de intervenção ou liquidação 
extrajudicial deste, há possibilidade de os recursos ali depositados serem 
bloqueados e não serem recuperados para a Classe, o que afetaria sua 
rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio.  

 
(vii) Risco de Concentração – O risco da aplicação na Classe terá íntima relação 

com a concentração (i) dos Direitos Creditórios, devidos por um mesmo Devedor 
ou grupos de Devedores; e (ii) em Ativos Financeiros, de responsabilidade de um 
mesmo emissor, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance 
de a Classe sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a 
rentabilidade das Cotas.  

 
(viii) Risco de Alteração do Regulamento – O presente Regulamento, em 

consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, 
pode ser alterado independentemente da realização de Assembleia Geral. Tais 
alterações poderão afetar o modo de operação da Classe e acarretar perdas 
patrimoniais aos Cotistas.  

 
(ix)  Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas Seniores – Caso a 

Classe não possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção 
dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros de sua titularidade e à defesa dos seus 
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direitos, interesses e prerrogativas, a maioria dos titulares das Cotas Seniores, 
reunidos em Assembleia Geral, poderão aprovar aporte de recursos à Classe para 
assegurar, se for o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima 
referidos. Nesses casos, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou 
mantida pela ADMINISTRADORA antes do recebimento integral de tal 
adiantamento e da assunção pelos titulares das Cotas Seniores do compromisso 
de prover os recursos necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que 
a Classe venha a ser eventualmente condenado. Na hipótese de a maioria dos 
Cotistas Seniores não aprovarem referido aporte de recursos, considerando que a 
ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE, não se responsabilizarão 
por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 
prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda 
de direitos, garantias e prerrogativas da Classe o patrimônio da Classe poderá ser 
afetado negativamente.  
 

(x) Riscos Relacionados ao Pagamento Antecipado de Direitos Creditórios – O pré-
pagamento ocorre quando há o pagamento, total ou parcial, do valor do principal 
do Direito Creditório pelo Devedor antes do prazo previamente estabelecido para 
tanto, bem como dos juros devidos até a data de pagamento. A renegociação e a 
alteração de determinadas condições do pagamento do Direito Creditório sem que 
isso gere a novação do financiamento ou empréstimo, a exemplo da alteração da 
taxa de juros e/ou da data de vencimento das parcelas devidas podem implicar no 
recebimento de um valor inferior ao previamente previsto no momento de sua 
aquisição, em decorrência do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo 
do período do seu pagamento, resultando na redução dos rendimentos a serem 
distribuídos aos Cotistas.  

 
(xi) Invalidade ou ineficácia da cessão de Direitos Creditórios – Com relação ao 

Cedente, a alienação de Direitos Creditórios à Classe poderia ser invalidada ou 
tornada ineficaz, impactando negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse 
realizada em:  
 

a) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da alienação o 
Cedente estivesse insolvente ou se com ela passasse ao estado de 
insolvência;  
 

b) fraude à execução, caso (a) quando da alienação o Cedente fosse sujeito 
passivo de demanda judicial capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (b) sobre 
os Direitos Creditórios pendesse demanda judicial fundada em direito real; e  
 

c) fraude à execução fiscal, se o Cedente, quando da celebração da alienação 
de créditos, sendo sujeito passivo por débito para com a Fazenda Pública, 
por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse 
de bens para total pagamento da dívida fiscal. 

 
(xii) Risco de Formalização Inadequada dos Documentos Representativos do 

Crédito – cada Cedente será responsável pela existência, certeza, liquidez, 
exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, legitimidade e correta formalização 
dos Direitos Creditórios Elegíveis. Há o risco de a Classe adquirir Direitos 
Creditórios cuja documentação apresente irregularidades decorrentes da eventual 
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formalização inadequada dos Documentos Representativos de Crédito, o que 
poderá obstar o pleno exercício pela Classe das prerrogativas decorrentes da 
titularidade dos Direitos Creditórios. Além disso, mesmo que, nesses casos, a 
Classe exerça tempestivamente seu direito de regresso contra o respectivo 
Cedente, é possível que haja perdas imputadas à Classe e consequentemente 
prejuízo para os Cotistas.  
 

(xiii) Risco de Redução da Subordinação Mínima – A Classe terá Subordinação 
Mínima a ser verificada todo Dia Útil pela ADMINISTRADORA. Por diversos 
motivos, tais como inadimplência dos Devedores, as Cotas Subordinadas poderão 
ter seu valor reduzido. Caso as Cotas Subordinadas tenham seu valor reduzido a 
zero, as Cotas Seniores passarão a arcar com eventuais prejuízos da Classe, o 
que poderá causar perda de patrimônio aos seus detentores. 

 
(xiv) Risco de Fungibilidade - Na hipótese de, equivocada e eventualmente, os 

Devedores realizarem os pagamentos referentes aos Direitos Creditórios 
diretamente para o Cedente, este deverá repassar tais valores à Classe, nos 
termos do Contrato de Cessão. Caso haja qualquer problema de crédito do 
respectivo Cedente, tais como intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou 
outros procedimentos de proteção de credores, a Classe poderá não receber os 
pagamentos pontualmente, e poderá ter custos adicionais com a recuperação de 
tais valores, o que pode afetar adversamente o Patrimônio Líquido, causando 
prejuízo à Classe e aos Cotistas. 

 
(xv) Risco de Governança - Caso a Classe venha a emitir novas Cotas 

Subordinadas ou novas Cotas Seniores, a proporção da participação corrente 
detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterada e os novos Cotistas poderão, 
mediante deliberação em Assembleia Geral, aprovar modificações no 
Regulamento. 

 
(xvi) Risco Decorrente dos Critérios Adotados pela Consultora para Concessão 

de Crédito - Os Direitos Creditórios que serão adquiridos pela Classe terão 
processos de origem e de políticas de concessão de crédito definidos pela 
Consultora e aprovados pela GESTORA. Contudo, mesmo que a política de 
concessão de crédito seja fielmente aplicada e observada, não há garantia que os 
Devedores honrarão seus compromissos. Caso os compromissos assumidos 
pelos Devedores não sejam devidamente cumpridos, a rentabilidade das Cotas 
pode ser afetada adversamente. Ademais, é possível que ocorra alguma falha 
operacional no momento de análise do risco de crédito do Devedor cujos Direitos 
Creditórios foram alienados à Classe. Essas falhas operacionais poderiam 
dificultar, ou mesmo impedir a efetiva cobrança dos Direitos Creditórios, o que 
poderia afetar negativamente a rentabilidade dos Cotistas.  

 
(xvii) Risco Decorrente da Política adotada pela Classe para a Cobrança Judicial 

dos Direitos Creditórios Inadimplidos - em função da expressiva diversificação de 
Devedores e do reduzido valor médio de cada Direito Creditório adquirido pela 
Classe, bem como dos altos custos incidentes e inerentes à cobrança judicial, a 
exclusivo critério da GESTORA,  determinados Direitos Creditórios Inadimplidos 
poderão não ser cobrados judicialmente e serão objeto apenas da cobrança 
extrajudicial de acordo com os procedimentos indicados no Regulamento. Nesse 
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sentido, a carteira da Classe poderá ser impactada pela não realização da 
cobrança judicial de Direitos Creditórios Inadimplidos, acarretando desta forma 
perdas para a Classe e para os Cotistas. 

 
(xviii) Patrimônio Líquido negativo - Os investimentos da Classe estão, por sua 

natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 
condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, 
sendo que não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas 
para a Classe e para os Cotistas. Além disso, na hipótese de a Classe apresentar 
Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas os Cotistas não serão obrigados a realizar 
aportes adicionais de recursos. É possível, portanto, que a Classe não possua 
recursos suficientes para satisfazer as suas obrigações.  

 
(xix) Ausência de responsabilidade dos Cotistas diante do Patrimônio Líquido 

negativo: A responsabilidade dos Cotistas será limitada ao valor por eles subscrito, 
nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil e da Resolução CVM nº 175/22. 
Dessa forma, diante da possibilidade de o Patrimônio Líquido se tornar negativo, 
a ADMINISTRADORA e a GESTORA deverão adotar as medidas previstas neste 
Regulamento, observado, ainda, o disposto nos artigos 122 a 125 da parte geral 
da Resolução CVM nº 175/22. A adoção de tais medidas não necessariamente 
eliminará o risco de insolvência da Classe, podendo ocorrer a liquidação da Classe 
o ou se tornar necessário que a ADMINISTRADORA entre com pedido de 
declaração judicial de insolvência da Classe. 

 
(xx) Demais Riscos – A Classe também poderá estar sujeito a outros riscos 

advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da ADMINISTRADORA, tais 
como moratória, inadimplemento de pagamentos mudança nas regras aplicáveis 
aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da 
carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos. 
 

2.13) a alteração dos incisos III, IV, V, VI e VII do item 16.1., passando a vigorar nos seguintes 
termos:  
 

16.1 (...) 
 
III - desenquadramento da Subordinação Mínima por 10 (dez) Dias Úteis 
consecutivos;  
IV - impossibilidade, por qualquer motivo, de aquisição de Direitos Creditórios 
que preencham os Critérios de Elegibilidade por um prazo superior a 15 (quinze) 
dias corridos;  
V – descumprimento, pela ADMINISTRADORA, pela GESTORA, pela 
CONSULTORA e/ou pelo CUSTODIANTE, de seus deveres e obrigações 
estabelecidos neste Regulamento e nos demais Documentos do FUNDO, desde 
que notificado por qualquer um deles para sanar ou justificar o descumprimento, 
não o faça no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contado do recebimento da referida 
notificação;  
VI – no caso de decretação de intervenção, liquidação, falência, regime de 
administração temporária (“RAET”) do BANCO DE COBRANÇA ou do 
CUSTODIANTE; e  
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VII - renúncia de qualquer prestador de serviços contratado para prestar 
serviços para o FUNDO, desde que não substituído no prazo de 60 (sessenta) Dias 
Úteis contados da renúncia. 

 
2.14) exclusão do inciso IV no item 17.1., passando a vigorar nos seguintes termos: 
  

“17.1. A Classe será liquidada única e exclusivamente nas seguintes hipóteses: 
 

I. por deliberação em Assembleia Especial de Cotistas; 
 

II. caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de 
Avaliação constitui um Evento de Liquidação; e 

 
III. Após 90 (noventa) dias da data da primeira integralização de Cotas da Classe, 
manutenção do Patrimônio Líquido diário da Classe inferior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) por período de 90 (noventa) dias consecutivos.” 

 
2.15) a alteração do inciso II do item 18.1., passando a vigorar nos seguintes termos:  

 
“18.1 (...)  

II. no pagamento do preço de aquisição dos Direitos Creditórios ao Cedente;” 
 

2.16) a alteração do inciso I do item 18.2., passando a vigorar nos seguintes termos:  
 

“18.2 (...)  
I - no pagamento do preço de aquisição ao Cedente cuja alienação já tenha 

ocorrido previamente à data de decretação da liquidação antecipada; “ 
 
2.17) inclusão do “Capítulo XX - Evento de Verificação Obrigatória de Patrimônio Líquido”, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO XX - EVENTO DE VERIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA DE PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  

 
20.1. Na hipótese de ocorrência de pedido de declaração judicial de insolvência 
da Classe, a ADMINISTRADORA estará obrigada a verificar, imediatamente, se o 
Patrimônio Líquido da Classe está negativo, sendo este o único Evento de Verificação 
do Patrimônio Líquido.  
 
20.2. Caso a ADMINISTRADORA verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, 
deverão ser adotadas as medidas previstas no Capítulo XXI deste Anexo.” 

 
2.18) inclusão “Capítulo XXI - Patrimônio Líquido Negativo com Limitação de Responsabilidade”, 
passando a vigorar com a seguinte redação 
 

“CAPÍTULO XXI - PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO COM LIMITAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

 
21.1. Caso a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido da Classe 
está negativo, deve: 
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I – imediatamente: 
a) fechar para resgates e não realizar amortização de Cotas; 
b) não realizar novas subscrições de Cotas; 
c) comunicar a existência do patrimônio líquido negativo à GESTORA;  
d) divulgar fato relevante; 
e) cancelar os pedidos de resgate pendentes de conversão; e 
 
II – em até 20 (vinte) dias: 
 
a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo, em conjunto com a 
GESTORA, do qual conste, no mínimo: 
 
1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo; 
2. balancete; e 
3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a critério dos 
Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar as possibilidades previstas no 
item 21.1.4 abaixo, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela 
Classe, exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 
 
b. convocar assembleia de cotistas, para deliberar acerca do plano de resolução do 
patrimônio líquido negativo de que trata a alínea “a”, em até 2 (dois) dias úteis após 
concluída a elaboração do plano, encaminhando o plano junto à convocação. 
 
21.1.1. Caso após a adoção das medidas previstas no inciso I do item 21.1 acima os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, 
que a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência da 
classe de cotas, a adoção das medidas referidas no inciso II do item 21.1 acima se 
torna facultativa. 
 
21.1.2. Caso anteriormente à convocação da assembleia de que trata a alínea “b” do 
inciso II do item 21.1 acima, a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido 
deixou de estar negativo, a GESTORA e a ADMINISTRADORA ficam dispensadas 
de prosseguir com os procedimentos previstos no referido item, devendo a 
ADMINISTRADORA divulgar novo fato relevante, no qual devem constar o patrimônio 
líquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunstâncias que 
resultaram no patrimônio líquido negativo. 
 
21.1.3. Caso posteriormente à convocação da assembleia de que trata a alínea “b” 
do inciso II do item 21.1 acima, e anteriormente à sua realização, a 
ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, a 
assembleia deve ser realizada para que a GESTORA apresente aos cotistas o 
patrimônio líquido atualizado e as causas e circunstâncias que resultaram no 
patrimônio líquido negativo, não se aplicando o disposto no item 21.1.4 abaixo. 

 
21.1.4. Na assembleia de que trata a alínea “b” do inciso II do item 21.1 acima, em 
caso de não aprovação do plano de resolução do patrimônio líquido negativo, os 
cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades: 
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I – cobrir o patrimônio líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou de 
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da classe, hipótese 
que afasta a proibição disposta no item 21.1, inciso I, alínea “b”; 
II – cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que tenha apresentado proposta 
já analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais; 
III – liquidar a Classe, desde que não remanesçam obrigações a serem honradas pelo 
seu patrimônio; ou 
IV – determinar que a ADMINISTRADORA entre com pedido de declaração judicial 
de insolvência da Classe. 
 
21.1.5. A GESTORA deve comparecer à assembleia de que trata a alínea “b” do 
inciso II do item 21.1 acima, na qualidade de responsável pela gestão da carteira de 
ativos, observado que a ausência da GESTORA não impõe à ADMINISTRADORA 
qualquer óbice quanto a sua realização. 
 
21.1.6. Na assembleia de que trata a alínea “b” do inciso II do item 21.1 acima, é 
permitida a manifestação dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata 
da convocação ou autorizada pela mesa ou pelos cotistas presentes. 

 
21.1.7. Caso a assembleia não seja instalada por falta de quórum ou os cotistas não 
deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no 21.1.4 acima, a 
ADMINISTRADORA deve ingressar com pedido de declaração judicial de insolvência 
da classe. 

 
21.2. A CVM pode pedir a declaração judicial de insolvência da Classe, quando 
identificar situação na qual seu patrimônio líquido negativo represente risco para o 
funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade do 
sistema financeiro. 
 
21.3. Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência 
da Classe, a ADMINISTRADORA deve divulgar fato relevante. 
 
21.4. Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência de Classe, a 
ADMINISTRADORA deve adotar as seguintes medidas: 
 
I – divulgar fato relevante; e 
II – efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe na CVM. 
 
21.4.1. Caso a ADMINISTRADORA não adote a medida disposta no inciso II de modo 
tempestivo do item 21.4 acima, a superintendência competente da CVM deve efetuar 
o cancelamento do registro, informando tal cancelamento à ADMINISTRADORA e 
publicando comunicado na página da CVM na rede mundial de computadores. 
 
21.4.2. O cancelamento do registro da classe não mitiga as responsabilidades 
decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento. 

 

(3) Consolidação da redação do Regulamento do Fundo e seus Anexos e Apêndices, para refletir 
as deliberações aprovadas, nos termos do Anexo I à presente Ata. 
 



 
 

 

20 

Av. Água Verde, 1413 - Sala 801  |  Curitiba - CEP: 80620-200  |  Tel. +55 (41) 3122-
7300 I e-mail: atendimento@hemeradtvm.com.br I Ouvidoria: Tel. 0800 326 0953 / 

ouvidoria@hemeradtvm.com.br 

h e m e r a d t v m . c o m . b r  

(4) Autorização para a Administradora adotar as providências necessárias para o cumprimento 
das deliberações da Assembleia Geral. 

 
Os Cotistas, neste ato, representando a totalidade das cotas em circulação da classe única 
emitidas pelo Fundo: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram 
acesso à versão do Regulamento e não possuem quaisquer dúvidas sobre tais alterações; e, (iii) 
dispensam a Administradora do envio do resumo das deliberações da presente ata, nos termos 
do art. 79 da Resolução CVM 175.  
 
As deliberações ora aprovadas entrarão em vigor em 02 de outubro de 2025. 
 
Os presentes conferem expressa anuência para que a ata da assembleia seja lavrada e por meio 
de assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-
2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa.  
 
Os presentes declaram a veracidade de seus endereços eletrônicos, bem como autorizam o uso 
para todos os atos diretamente relacionados a este instrumento, conforme a regulamentação 
aplicável. 
 
Ao assinarem por meio de assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, 
autenticidade e regularidade da Ata 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o(a) Presidente colocou a palavra à disposição 
dos presentes e, como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes.  
 
Presidente: __________________________        Secretária: _____________________________               
Andressa Navarrete Aio                                      Cristiani Mendes Gonçalves 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(Administradora) 
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ANEXO I 
 

VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO DO 
SIZE PROSP FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 55.847.813/0001-03 

 


